
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BIOTEC TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS PERIGOSOS EIRELI 
CNPJ: 18.979.776/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da Unido (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:23:07 do dia 26/10/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/04/2021. 
Código de controle da certidão: 3E59.9090.A6CF.6600 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO DO TOCANTINS 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Departamento de Receita Municipal 

   

Certidão Negativa de Tributos Municipais 

Certidão nnmero 	: 6787-97094658 

Contribuinte 	 : BIOTEC TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESIDUOS PERIGOSOS EIRELI 

CNPJ / CPF 	 :18.979.77610001-60 

Inscrição 	 : 37902 

Endereço 	 : RUA: 03, 0 Compl.: QD 07B  LT  12. 

Bairro 	 : PRQ AGRIND  JOSE ANTONIO  DE DEUS, CEP: 77600-000. 

Emitida em 	 : 04/01/2021 as 14:06:57 

Válida ate 	 : 05/03/2021 

Ressalvando o direito que cabe a Fazenda Pública Municipal de exigir na forma da Legislação vigente, os Tributos ou 
quaisquer outros emolumentos que por ventura venham a ser apurados; 
Certifica que em relação ao contribuinte acima descrito nada deve até a emissão desta, em relação aos Tributos Municipais, 
inclusive Imobiliários e Mobiliários, administrados pela Secretaria da Fazenda Municipal. 
As informações desta estão contidas em nosso Cadastro. 

Certidão expedida via  Internet  

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal de Finanças (http://170.2,16.105.234:8180/issonline/servlet/hautenticadocumento). 



CAIXA
C1 A 

ECONÕM FEDERAL  

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	18.979.776/0001-60 

Razão Social: BIOTEC TRATAMENTO E DISP RESIDUOS PERIGO 

Endereço: 	RUA 3 SN  MOD  12 BR153 KM480 / P AGROIND J A DEUS / PARAISO DO 
TOCANTINS / TO / 77600-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:15/01/2021 a 13/02/2021  

Certificação Número: 2021011504375192148600 

Informação obtida em 25/01/2021 14:40:12 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

25/01/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BIOTEC TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS PERIGOSOS EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 18.979.776/0001-60 
Certidão n°: 81607/2021 
Expedição: 04/01/2021, As 14:25:45 
Validade: 02/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BIOTEC TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS PERIGOSOS 
EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
18.979.776/0001-60, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatOria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados -perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndtEltst.jus.br  



Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

Autorização Ambiental para o Transporte 
Interestadual de Produtos Perigosos 

Modal Rodoviário 

Dados da Pessoa/Empresa  

SA .4 A 

N.° de registro no Banco de 

Dados: 6208120 
CPF/CNPJ: 18.979.776/0001-60  Emitido em: 28/12/2020 Válido até: 28/03/2021 

Nome/Razão Social/Endereço: BIOTEC TRATAMENTO E DISP DE RESIDUOS PERIGOSOS LIDA EPP 
RUA 03, MODULO 12, BR 153, KM 480, QUADRA 07-B 
PARQUE AGROINDUSTRIAL  JOSE ANTONIO  DE DEUS 
PARAISO DO TOCANTINS/TO 

77600-000 

Esta autorização não substitui o certificado de regularidade junto ao Cadastro Técnico Federal. 

Dados sobre o Transporte 
_ 

Veículos 

Placa N° RNTRC Tipo 

MXC4659  N/A  Caminhão 

0KC6656  N/A  Caminhão 

QKM9630  N/A  Veiculo 

Classes de Risco  (Res.  ANTT 420 / 2004) 

Classe 6: Substancias Tóxicas e Substancias Infectantes 
Classe 9: Substancias e Artigos Perigosos Diversos 
ATENÇÃO: transporte de materiais radioativos e nucleares (CLASSE 7) deverá continuar atendendo ao Termo de 
Referência celebrado entre o IBAMA e a CNEN, que trata de licenciamento especifico para este transporte. 

Estados de Atuação (Origens, Destinos e Rotas) 

P- ,; AC; AM; RR; PA; AP; TO; MA; PI; CE; RN; PB; PE; AL; SE; BA; MG; ES; RJ; SP; PR; SC; RS; MS; MT; GO; DF; _ 

Empresa(s) contratada(s) para realizar(em) atendimento a emergências ambientais 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no sitio: http://servicos.ibama.gov.br/cff/publico/produtos_perigosos  
Observações: Modal Rodoviário 

1 - Fica o Transportador Interestadual de Produtos Perigosos obrigado a disponibilizar cópia deste Documento em 
cada um dos veículos de sua frota. 

2 - Este Documento não desobriga o Transportador de Produtos Perigosos a seguir as demais normas, leis e 
regulamentos referentes ao transporte de produtos perigosos nas esferas municipais, estaduais e federais. 

3 - Este documento não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e faunisticos. 

Autenticação 

39GN.NZ4S.DJDY.PKWU  

Fag 1/1 

Data: 28/12/2020 12:11.05 
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 

SECRETARIA DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTARIA 

DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS 

COORDENADORIA DA DÍVIDA ATIVA 

Número da Certi 

3014018  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - PESSOA JURÍDICA 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: 

RAZÃO SOCA BIOTEC TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESIDUOS PERIGOS  

CNN 	18.979.776/0001-60 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ATIVIDADE ECONOMiCA: 

ENDEREÇO: BR 153 KM 480, S/N, PARQUE AGROINDUSTRIAL  JOSE ANTONIO  - 

MUNICÍPIO PARAISO DO TOCANTINS- TO 

FINALIDADE: 
CADASTRO 

HISTÓRICO: 

NÃO CONSTA DÉBITO -INSCRITO EM DIVIDA ATIVA 

Fundamentação Legal - 	Arts.  65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro dé 2001. Fica ressalvado o direito 

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e,cobrar qualquer divida de responsabilidade do contribuinte acima, 

que vier a ser apurada. 

Validade - 0 prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via-Internet,  no endereço 	http://www.to.gov.br/sefaz  

A Certidão expedida com  ego,  dolo, Simulação ou fraude, reSponsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu, 

pelo crédito tributário, assegurando o direito dp regresso. 

Data Emissão: Segunda-feira, 4 de Janeiro de 2021. - 1411 24m 25s Emitida  Via INTERNET  

--Atenção: 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Esta certtidão esta vinculada ao número do CPF, CNFJ•ou Inscrição Estadual. 

Esta Certidão foi emitida no  site  da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http:// www.to.gov.br/sefaz  
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